
PREFEITURA MUNICIPAT DE FERNÃO ffi
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0 0 0 0 s5 t202s.

Processo n'04512025.

Pregão Eletrônico n'026/2024 - Registro de preços

validade: 25t{0V.2026

..ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO E A EMPRESA HIDRO SANEAMENTO
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, VISANDO
REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO,
ELÉTRICA, HIDRÁULICA E FERRAMENTAS
NECESSÁRIAS PARA EXECUÇÃO DE ALGUNS
SERVrÇOS NO MUNrCÍpro DE FBRNÃO/SP."

PREÂMBULO

Pela presente ATA DE REGISTRO DE pREÇos, onde de um lado a pREFEITURA
MUNCIPAL DB FERNÃO, inscrita no CNPJ n" 01.612.8 4810001-34, com sede na Rua José
Bonifácio, No 106, na cidade de Femão-SP, neste ato representada pelo Sr. prefeito
Municipal, o Sr. Eber Rogério Assis, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nu
25.***.496-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 276.***.lg|-52, residente e domiciliado na
Rua José Bonifácio, no.073, bairro: Centro, na cidade de Fernão-Sp, CEp: 17.460-013,
doravante denominado RESPoNSÁvnr, PELo REGISTRO, e de outro lado a empresa

.o SANEAMENTO MATERTAIS HIDRAULICOS LTDA, inscrita no cNpJ
n"'21.316.52110001-22 com sede na Averrida Benedito Zancaner, no 887, bairro Jardim Do
Lago, município de Catanduva-SP, e-mail lahidraulico@gmail.com, neste ato representada
pelo seu sócio administrador, o Sr. João Pedro Simielli Gonçalves, portador do RG no \í
53.'r"r"<.156-0-ssP/sP, e do cpF no 407.***.91g-01, adjudicatário do pREGÃo I
ELETRÔNICO n'. 02612025, oriundo do Processo Licitatório n" 045/zOzs, ltoruuunt" I
denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para REGISTRO DE
PREÇOS, por itens, com integral observância da Lei Federal no 14. l33l}l e suas posteriores
alterações, lei complementar I23,de 14 de dezembro de2006 e Decreto Federal n'.11.462 de,, a" * 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO ffi
CLÁUSULAPRIMEIRA

DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para possível aquisição de Material de
Construção, Elétrica, Hidráulica e ferramentas necessárias para execução de alguns
serviços no Município de Fernão/SPo pertencente as Secretarias Municipais de Agricultura e
Abastecimento, Desenvolvimento Social, Educação e Cultura, Governo, Meio Ambiente,
Esporte e Turismo, Saúde e Obras e Fundo Social de Solidariedade de Fernão, durante o
exercício de 2025 com fomecimento parcelado e entrega efetuada de acordo com solicitação
da Prefeitura, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e II, do Edital e
proposta apresentada no respectivo Processo Licitatório n".04512025, do pregão Eletrônico
n'.02612025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Integram esta ATA, como se nele estivessem transcritos, exceto no que de forma
diferente ficar aqui estabelecido, para todos os efeitos de direito os elementos constantes do
Edital do Pregão Eletrônico n..026/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2'1. O pr?-z^o- de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar a partir de
2 6 N0V.2Ú25

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal
de Fernão não será obrigada a adquirir os produtos referido na Cláusula primeira,
exclusivamente, pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outras
licitações quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de quaisquer
espécies às empresas detentoras, podendo inclusive, cancelar esta Ata, na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos às detentoras, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Os preços ofertados pelo Fornecedor signatário da presente Ata de Registro de
estão especiÍicados nas propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico n,02612025.

Preços

3.2.Para os fornecimentos decorrentes desta Ata, serão observados os aspectos relativos uorfi ,
preços e condições constantes do Edital do pregão Eletrônico n' 02612025 lVl
3.3. Em cada fornecimento, os preços unitários a serem pagos serão os constantes nu 

"lurrdlu 
(

primeira da referida Ata.

I
J
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PREFEITURA MUNICIPAT DE FERilÃO W.*
3'4' o fomeciurento dos produtos registrados nesta Ata serão requisitados atraves da
Secretaria Municipal.

3'5' A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
qualquer Secretaria que integra a Administração da Prefeitura Municipal de Fernão que
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4'l' O ptazo de entrega dos materiais é de até 04 (quatro) dias, contados do(a) envio da
solicitação à empresa vencedora, em remessa parcelada, nos seguintes endereços das
respectivas secretarias:

* Secretaria de Desenvolvimento Social, localizadana Rua José Bonifácio no lll, Centro,
no município de Fernão/ Sp.

* Secretaria Municipal de Governo, localizada na Rua José Boniflício, 106, Centro, no
município de Fernão/Sp;

*Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua José Bonifácio, 174, Centro, no
município de Fernão/Sp;

* Secretaria Municipal de Educação e Cultura, localizada na Rua Salvador Dias de
Almeida, 105, Centro, no município de Fernão/Sp;
*Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, localizadas na Rua José Bonifacio, 128, Centro, no município de Fernão/Sp;
*Secretaria Municipal de obras, localizada na Rua José Bonifácio, 106 Fundos, Centro, no
município de Femão/Sp,

* Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, localizada na Rua José BoniÍiácio, 106,
Centro, no município de Femão/Sp;

* Fundo Social de Solidariedade de Fernão, localizada na Avenida Coronel Eduardo de
Souza Porto, 393, Centro, no município de Fernão/Sp;

4'2' Os materiais serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4'3' os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não
contratada pelos prejuízos resurtantes da incorreta execução do

exclui a responsabilidade da

por

não

-l'
L
r
(

ú,contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE FERNÃO W.*
crÁusurA eurNTA

DO PREÇO.
5.1. A Prefeitura Municipal de Fernão pagará à DETENTORÀ o valor total dc R$ 5.5g6,00
(cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais), incluindo todos os descontos ou despesas, tais
como: impostos, despesas com deslocamentos, salários, encargos trabalhistas e outros
referentes à execução do fornecimento, conforme valores unitários.

cr-Áusur-A sExrA
DAS coNDrçôns DE nAGAMENTo

6.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
recebimento da nota flscal ou Íàtura, através de ordern bancária, para

contados a partir do

crédito ern banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

ou fatura no momento em que o órgão

6'3' Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regul aização da
situação, não acarretando qualquer ônus paru acontratante.

6'4' Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6'5' Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

CLÁUSULA SETIMA
DAS OBRIGAÇOES

7.1. DAS OBRIGAÇOrcS OO RESPONSÁVAI PELO REGISTRO:
7'1'l' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora da ata, de I
acordo com o contrato e seus anexos; 

I
7'l'2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e Ata L

de Registro de preços; 
+ Y

7'1'3' Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade do serviço recebido com as I

especif,rcações constantes neste Termo de Referência e Ata de Registro de preços, para fins de I
aceitação e recebimento definitivo; ^ I

\7'l'4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadasno serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

t
7 'l '5, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da detentor a da ata, através de f .
comissão/servidor especialmente designado; / , W
7'1'6' Efetuar o pagamento à detentora da ata no valor correspondente ao fomecimento do /,( g
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO ru
ubjcto, no prazo e fotma estabelecrdos neste Termo de Referência e Ata de Registro de
Preços;

7 .1.7 . Aplicar a detentora as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de preços;

7.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela detentora
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Ata de registro de preços, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA DENTENTORA DA ATA
7'2.1. A detentora da ata de registro de preços deve cumprir todas as obrigações constantes
neste Termo de Referência e Ata de Registro de Preços, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.2.2. Efetttar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência, acompaúado da respectiva comanda para posterior
emissão de nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a todo o serviço prestado.
7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a27, do código de Defesa do consumidor (Lei no g.07g, de 1990);
7 '2.4. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, os itens
que necessitarem;

7.2.5. Comunicar à responsável pelo registro, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação, ou desde que não seja possível a previsibilidade que
seja informado imediatamente motivos pelo qual impossibilitem a entrega do objeto;
7 '2'6. Comttnicar à Contratante , no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

7 '2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7 '2'8. O prazo mínimo de garantiapara todos os itens constantes noTermo de Referência será
de 12 (doze) meses;

7 .2.9.Indicar preposto para represenÍâ-la durante a execução da Ata de Registro de preços.

7 '3' A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata de registro de preços e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,as obrigações a seguir dispostas:
7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata de registro de
preços ou autoridade superior (art. l37,II, da Lei n.o 14,133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

Y\.
.J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO ffi
parte, no praz(J fixado pelo fiscal da ata de registro de preços, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

7 '6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução da ata de registro de
preços pela detentora, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
7'7' Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específic a, c.lja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
7'8. Cumprir, durante todo o período de execução da ata de registro de preços, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência Social ou
para aprendiz,bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. l16, da Lei n.o
14.133, de 2021);

7 '9 ' Arcat com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorer algum dos
eventos arrolados no art. l24,II, d, da Lei n. 14.133, de2O2l.
7'10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as noffnas de segurança do contratante;

7' l l ' Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA

8.1. Não obstante ao rato o, n ltT:::*H'L:13n,.u. exclusiva responsável pelo
fomecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria I
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude d..ra . I
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Y 

y
8'2' Poderá no caso de comprovada impossibilidade da primeira colocada em fomecer o
objeto durante o pÍazo de vigência da presente ata, a Prefeitura Municipal de Fernão solicitar
a manifestação da segunda colocada, para que prossiga o fomecimento, nos mesmos termos e
condições da primeira.

CLÁUSULA NONA
DO CANCELAMENTO

9.1. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Fernão, quando:

9.1.1. Descumprir as condições constantes da Ata de Registro de Preços, sem motivo

- 
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Pequena, -ãJa-ttãrTu.

justificado;

9.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado ou na hipótese prevista no a.tigo 27, § 2o, do Decreto n, 1I.462, de
2023;

9.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;

9.1.5. Der causa a rescisão adrninistrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro
de Preços.

9.2. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021.

9.3. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da aÍa de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.4.O cancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnositens9.l.l.,9.l.2.e9.l.3,serão
formalizados por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

9.5. A pedido do Fornecedor, quando:

9.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;

9.5.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

9.5.3. Na intenção de cancelamento, deverá o Detentor da Ata de Registro de preços formular
e encaminhar o pedido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à
Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula XII, caso não sejam aceitas
as razões do pedido.

9.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a I
ordem de classificação. Y
9.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, effi 

|

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, na seguinte hipótese, desde que
devidamente comprovadas e j ustificadas:

9.7.1. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos
do Decreto no 11.4,62, de 2023.

(

9.8. A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita pessoalmente ou por
correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos.
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9'9' No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do Fomecedor, a comunicação
será feita porpublicação no Diário oficial do Município, considerando-se cancelados ospreços registrados no dia subsequente à publicação.

CLÁUSULA DECIMA
DO EQUrLÍnruo ECONOMTCO E FTNACETRO

10'l' Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto seconfigurada e comprov ad,a a hipótese prevista no art. 124, rr, ,,d,, da Lei Federal n"14.13312021e suas alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.
10'2' os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras oudos serviços registrados, nas seguintes situações:
l0'2'l' Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabi lizem aexecução daata tal como pacfuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 dalei no14.133, de 2021;
10.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção
a superveniência de disposições legais, com
registrados;

11.2. Caso não aceite red:uzir seu preço
será liberado do compromisso assumido
cláusula nona.

de quaisquer tributos ou encargos legais ou
comprovada repercussão sobre os preços

aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
quanto ao item registrado, observado o disposto na

l0'3' Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 124, dalei Federal no14'13312021, aAdministração Municipal, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar aAta e iniciar outro processolicitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

,.rNahipótese..)'*:r::JâÍâ3"?"HH.tff"ff.""'j;H?,o"?,.,0"nomercadopor
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

ll'3' Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores docadastro de reserva, na ordem de classific ação, paraverificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 1-,cancelado. ^-o'"*\l

I1l'4' se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.
(

1l'5' Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órsãos e às i .,-
:::1*i": i:: ll::T frrmado con:lar:s decorrenteJ da ata de registro d" p."no, ;;;; oil Wavaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas ; il"lu"; ; ôcontratual, observado o disposro no art. 124 da Lei no 14.133,ãe 2021. /U y-

/( TE+i-Rua José Bonrfácio, 106 - Gentro - Fernâo§p - cEp 1?.45ilOO. 
"*rrzn, 

F 01,.6ry..A4A/000l-34tet'/Fax: (14) 32?3'1oo4/s27s-Lory,?:i:-:y:lt-::lã-ió'ã;:;au: prereruraoi"i,,á.sp.§ov.br
§lte: www.fe?nao.sp.GÍov.br

«#



cidade rle
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO NFdrffiZÃ

Pequenal mã"-rirãrio.

ll'6' Nahipótese de o preço de mercado tomar-se superiorao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteraçõo do prcço registrado, urctliante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

11.6.1' Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
documentação comprobatôria ou a planilha de custos que demonstre
registrado ern relação às condições i,icialme,te pactuadas.

I 1.6.1 .1. Na hipótese de comprovação da majoração do preç<t
prcço registrado, o órgào oLr entidade gerenciadora aÍualizarit

pedido de alteração, a

a inviabilidade do preço

de mercado que inviabilize o
o preço registrado, de acordo

com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

ll'6'2. A hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS PENALIDADES

l2'l' O fornecedor que não cumprir as obrigações assumidas fica sujeito as sansões previstas
na Lei Federal no 14. 13312021, sendo a Nota de Empeúo de despesa instrumento hábil para
formalizar cada contratação com base nos preços registrados.
12.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de
Preços a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à detentora rdesta
Ata, segundo a gravidade da falta cometida, asseguintes penalidades, sem prejuízo das demais
sanções legalmente cabíveis:
a) advertência, porescrito;

b) multa equivalente a 2OoÁ (vinte por cento), pela recusa na entrega dos produtos ou por
entregá-los emdesacordocom oora pactuado,calculadasobre o valortotal da respectivaNota
deEmpenho;

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com o
AdministraçãoMunicipal, por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade
competente, em função danatsrezae gravidade da falta cometida;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito^ r
Federal ou Municípios, sem prejuízo da multa prevista na alínea"b" desta Cláusula e demaisY
cominações legais; I

I - Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida
força maior, devidamente, justificado e aceito pela Prefeitura, o Fornecedor detentor desta Ata
frcará isento das penalidades supra.
[ - As penalidades previstas nesta Cláusula serão formalmente motivadas nos autos do
processo e serãoindependentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
12.3. O descumprimento da Ata de Registro de
estabelecidas no edital.

Preços ensejará aplicação das penalidades

{

h
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D.q. É' cla competência cla Prcfeitura Municipal de Fernão a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro cle preço (art. 7,,, inc. XIV,
do Decreto rf' 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses enl que o descumprimento disser
respcito às contrataçõcs dos órgãos ou cntidacle participante, caso no qual cabcrá acr
respcctivo órgão participante a aplicação da penalidaclc (art. [1", inc. IX, do Decrcto n' 11.462.
de 2023).

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

13.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico n" 02612025, seus Anexos e as
Propostas de Preços da ernpresa detentora da Ata, no mencionaclo certame.
13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acorclo com a LeiFederal n,' 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA PUBLICAÇÃO

14.1. A Preleitura Municipal de Femão proviclenciará a publicação, <1o extrato, clesta Ata «1e

Registro de Preços no Diário oficial Eletrônico do Municípi..

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gália, Estado de São Paulo, para solução de qualquer
litígio ou pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro por mais
privilegiado que seja, conforme afi. 92, § lo, da Lei no 14.133121.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor,
para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Fernão, 26N0V.2tJ25

JoAo PEDRo S#iilliü:SjJ:;,j:fi:l^
slMlELLl ryilffi,ii;ffi,ey"1àÊ3Êà%tí1ft""

coNCALVES: HffilitrftH
407428e1801 *.ffi,li*f:§4li{***

João Pedro Simielli Gonçalves
sócio administrador

Contratada

Testemunhas:

r. illfruor po*ru-
t etícia,t/itórii Í'oueca gutre

Q§:5E.25a.606-2
.fr s sist e nt e A d min íçt r a t iv o
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